
48  DIÁRIO OFICIAL Nº 36.257 Terça-feira, 10 DE JUNHO DE 2025

PORTARIA PS Nº 1.642 DE 20 DE MAIO DE 2025.
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2127716.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõe os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 5.801,96 
(cinco mil oitocentos e um reais e noventa e seis centavos), em favor de 
CARLOS JOSE ADGINO DOS REIS, na condição de cônjuge da ex-segurada 
Andrelina Veras dos Reis, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Estado de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe 
Especial, sob a matrícula n° 424544/1, falecida em 05/01/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei 
Complementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com o benefício de 
Aposentadoria do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, tendo optado o re-
querente pelo benefício de Aposentadoria do Tribunal de Justiça do Estado 
do Pará, de forma que a pensão passará ao valor de R$ 3.285,59 (três mil 
duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS

Protocolo: 1203044
PORTARIA PS Nº 1.631 DE 20 DE MAIO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2025/2653643.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de R$ 8.773,36 (oito mil setecentos 
e setenta e três reais e trinta e seis centavos), em favor de ANA PAULA 
RIBEIRO DE SOUZA, na condição de companheira do ex-segurado José 
Salvador Pena Marcião, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFA, onde ocupou o cargo de Contador, matrícula nº 
49867/1, falecido em 04/05/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo a data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará – IGEPPS

Protocolo: 1203045
PORTARIA PS Nº 1.651 DE 21 DE MAIO DE 2025
DISPÕEM SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE – PROCESSOS Nº 2025/2539917
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará- IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
– Conceder, com fundamento no que dispõem nos artigos 6º, inciso I e §5°, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, art. 31, inciso 
II, §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 10.511,76 (Dez 
mil e quinhentos e onze reais e setenta e seis centavos) em favor de CAR-
MEN DO SOCORRO QUADROS DE CASTRO BARROS na condição de cônjuge 
do ex-segurado ERONIDES OLIVEIRA BARROS, pertencente ao quadro de 
inativos da Polícia Civil do Estado do Pará – PC/PA, onde exerceu o cargo de 
Investigador da Polícia, mat. nº 60356/1, falecido em 01/03/2025
I– A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
II– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c o 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1203433

PORTARIA PS Nº 1198 DE 07 DE ABRIL DE 2025
DISPÕEM SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2024/1192306
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará- IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I– Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complemen-
tares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
Nota Informativa nº 01-2024/DIPRE c/c Princípio do Direito Adquirido e o 
disposto no art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de 
junho de 2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 19.748,69 
(Dezenove mil e setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e nove 
centavos), em favor de LÍVIA DE JESUS SABBÁ GUIMARÃES, na condição 
de cônjuge do ex-segurado AMÉRICO DE ASSIS GUIMARÃES, pertencente 
ao quadro de ativos da Assembleia Legislativa do Estado do Pará - ALEPA, 
onde exerceu o cargo de Assistente Administrativo Legislativo, nº 00413, 
falecido em 06/07/2024.
II– A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.III
– Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, §8º 
da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003, c/c o 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com redação 
dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1203438
PORTARIA RET PS Nº 1552 DE 14 DE MAIO DE 2025
Dispõe sobre a REVIsão do benefício previdenciário de PENSÃO POR MOR-
TE - PROCESSO Nº 2025/2339600.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
Considerando a necessidade de retificação da data de implantação do 
benefício de pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2025/2339600, em favor de RAIMUNDO MOURA 
DE SOUZA, na condição de cônjuge da ex-segurada Graça Maria Nunes 
de Souza , concedido através da PORTARIA PS Nº 1093, de 26/03/2025, 
resolve:
I - Retificar o item II da PORTARIA PS Nº 1093, de 26/03/2025, para 
alterar a data de implantação do benefício para 01/05/2025, permanecendo 
inalterados os demais itens da portaria.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1203022
PORTARIA PS Nº 1.670 DE 22 DE MAIO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2025/2614283.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, caput, 36 e 
36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de R$ 11.259,89 (onze mil duzentos 
e cinquenta e nove reais e oitenta e nove centavos), em favor de JACILDA 
ARAÚJO DE ALMEIDA, na condição de cônjuge do ex-segurado Francisco 
Ferreira de Almeida, pertencente ao quadro inativos da Secretaria de Esta-
do de Educação - SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor Classe I, sob 
a matrícula n° 298794/1, falecido em 09/04/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/06/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará - IGEPPS

Protocolo: 1203025
PORTARIA PS N° 1.386 DE 24 DE ABRIL DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº 2025/2512619.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I– Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 6º, 14, §1°, 
25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput e §2º, 36 e 36-C da Lei Com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 


